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ou registos junto de autoridades públicas, e ainda o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3 do referido diploma legal.

30 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Moutinho. —
O Oficial de Justiça, Paulo Silva.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTA DELGADA

Aviso de contumácia n.º 5872/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Morgado Silva, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponta Delgada, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º Código de Processo Penal), n.º 639/03.2PTPDL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Marketa Kuciková, filho
de Ladislay Kuci e de Vera Kuchicová, de nacionalidade checa, nascido
em 27 de Dezembro de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 33584887, com domicílio na Rua do Peru, 70, São Pedro,
9500-000 Ponta Delgada, o qual foi em 20 de Novembro de 2003,
por sentença, condenação/internamento (para efeitos de compa-
tibilidade), condenado na pena de 110 dias, à razão diária de 4 euros,
no total de 440 euros, transitada em julgado, pela prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelo artigo 292.º do Código Penal, e de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 29 de Setembro de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 6 de Abril de 2005, nos termos
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

11 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Morgado Silva. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTA DO SOL

Aviso de contumácia n.º 5873/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Ventosa, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Ponta do Sol, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 62/00.0PBPTS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Daniel Leça Pita, filho de João Pita e de Maria de Leça,
natural de Ponta do Sol, Canhas, Ponta do Sol, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 30 de Maio de 1967, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 8549455, com domicílio em Sítio dos Salões,
Canhas, 9360 Canhas, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 22 de Maio
de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Fevereiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

31 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ventosa. —
O Oficial de Justiça, Francisco João C. Santos.

Aviso de contumácia n.º 5874/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Ventosa, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Ponta do Sol, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 101/98.3TAPTS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Roberto Evangelista Gomes da Silva, filho de João do Rosário
Jesus Silva e de Matilde Gomes Silva Bairos, natural do Funchal, São
Pedro, Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de
Outubro de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12149527, com domicílio em Sítio da Raposeira do Lugarinho,
Fajã da Ovelha, 9370 Calheta, por se encontrar acusado da prática
de um crime de violação agravada, previsto e punido pelos

artigos 164.º e 177.º do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 24 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

4 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ventosa. —
O Oficial de Justiça, Francisco João C. Santos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DA BARCA

Aviso de contumácia n.º 5875/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Cruz Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Ponte da Barca, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 234/01.0GAPTB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Valter Ricardo Teixeira Cerqueira, filho de Augusto
Torcato Cerqueira e de Virgínia da Conceição Teixeira, nascido em
2 de Abril de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11600000, com domicílio no Largo de Santo António, 22, 2.º,
esquerdo, 4980 Ponte da Barca, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 23 de Novembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
7 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Cruz Pereira. —
O Oficial de Justiça, José Manuel Rodrigues Silva.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE LIMA

Aviso de contumácia n.º 5876/2005 — AP. — O Dr. João
Miguel Vieira de Sousa, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponte de Lima, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º Código de Processo Penal), n.º 592/03.2GTVCT,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel de Carvalho Barros,
filho de José Barros e de Joaquim Batista de Carvalho, natural de
Vila Pouca de Aguiar, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30
de Abril de 1970, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 11168109, com domicílio em 7, Rue de La Procession, 75015
Paris, França, o qual foi em 8 de Agosto de 2003 condenado por
sentença, transitada em julgado, na pena de multa de 375 euros, pela
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2 do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 7 de Agosto de 2003 a que correspondem 33
dias de prisão subsidiária, foi o mesmo declarado contumaz, em 17
de Março de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
daquele obter ou renovar determinados documentos, tais como bilhete
de identidade, passaporte, certidão de assento de nascimento, carta
de condução, bem como obter ou efectuar certidões, efectuar registos
ou praticar quaisquer actos junto de autoridades públicas,
nomeadamente junto de repartições de finanças, cartórios notariais,
conservatórias dos registos civis, predial, comercial e de automóveis,
Direcção-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais ou
juntas de freguesia.

18 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, João Miguel Vieira de
Sousa. — A Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)


